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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
 

 
                   OFÍCIO Nº 20/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 562, de 2021, que se converteu na Lei nº
14.807, de 11 de janeiro de 2024.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
                        Ministro de Estado

Documento assinado com Certificado Digital por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa
Civil da Presidência da República, em 12/01/2024, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com
o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 59312780735922975688372405522

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4893876 e o código
CRC 43B062CE no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Sanciono.



LEI Nº 14.807, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Denomina “Anel Viário Governador Maguito 
Vilela” o anel viário do Município de Jataí, 
Estado de Goiás. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Fica denominado “Anel Viário Governador Maguito Vilela” o anel viário 
localizado no Município de Jataí, Estado de Goiás, composto pelo trecho da BR-158 iniciado em seu 
entroncamento com a BR-060 até o entroncamento com a rodovia GO-184 e pelo trecho da BR-060 
iniciado no entroncamento com a BR-158 até o entroncamento com a rodovia GO-050. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de janeiro de 2024; 203o da Independência e 136o da República. 


